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REQUERIMENTO Nº 102 /2020

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR, ODAIR JOSÉ DE MATOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPA
DE BARBALHA.

 

                     

Requer que seja enviado ofício ao Secretári
Municipal de Cultura com cópia ao Controlado
Geral do Município, solicitando que sej
informado a esta Casa Legislativa, quem
autorizou a construção de novos quiosques n
Parque da Cidade, como também qual foi 
critério utilizado para a seleção das pessoas
Ressalte-se que, em razão do que foi decidid
pelo STF, em 25 de abril de 2018, em
Repercussão Geral, com obrigatoriedade d
cumprimento pelos demais Tribunais, entende
se que o Vereador pode requisitar diretament
as informações sobre a gestão municipa
independentemente de decisão do Plenário d
Câmara Municipal, o fazendo por meio d
Presidente ou da Mesa Diretora da Câmar
Municipal, desde que em matéria afeta ao pode
de fiscalização da Câmara Municipal. Segue em
anexo fotos do local.

 
O(A) Vereador(a) abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, após ouvido o Plenário desta Casa, REQUERER qu
seja enviado ofício ao Secretário Municipal de Cultura com cópia ao Controlador Geral do Município
solicitando que seja informado a esta Casa Legislativa, quem autorizou a construção de novos quiosque
no Parque da Cidade, como também qual foi o critério utilizado para a seleção das pessoas. Ressalte-s
que, em razão do que foi decidido pelo STF, em 25 de abril de 2018, em Repercussão Geral, com
obrigatoriedade de cumprimento pelos demais Tribunais, entende-se que o Vereador pode requisita
diretamente as informações sobre a gestão municipal, independentemente de decisão do Plenário d
Câmara Municipal, o fazendo por meio do Presidente ou da Mesa Diretora da Câmara Municipal, desd
que em matéria afeta ao poder de fiscalização da Câmara Municipal. Segue em anexo fotos do local.

 

Nestes Termos.

Pede e Aguarda Deferimento.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha, Estado do Ceará, aos 13 de Março de 2020.

DORIVAN AMARO DOS SANTOS
 Vereador(a) do PT 

 Autor 
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